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PORTARIA No.094/202í.

SUMULA: Autoriza a condução de veículos oficiais da Entidade por servidores não

ocupantes do cargo de motorista e dá outras providências'

O prefeito do Município de Jundiaí do Sul/PR, Eclair Rauen, no uso de suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o reduzido número de servidores detentores do cargo de motorista,

bem assim a impossibilidade momentânea de se realizar concurso público para

provimento de vagas;

coNSIDERANDO que os motoristas do quadro encontram-se lotados em

departamentos e unidades administrativas que desenvolvem serviços públicos

contínuos cujo remanejamento pode comprometer o interesse público;

CONSIDERANDO a necessidade de locomoção dos servidores não motoristas do

quadro para atender interesses da Entidade, e

CONSIDERANDO que, no âmbito da administração pública federal há tal permissão

conforme Lei 9.327, de 9 de dezembro de 1996,

RESOLVE:

ART. í.. Credenciar e autorizar a servidora não ocupante do cargo de motorista para a

condução de veículos oficiais da Entidade:

Edilene da Silva Visoto - Servidora Pública tVlunicipal, portadora da CNH n.

02822828490, RG/PR 83189185 e CPF .042.666.559-75'

ART. 2". A autorização de que trata esta Portaria contempla apenas a condução de

veículos de transporte individual, sendo vedada a direção de veículos de transporte

coletivo, de cargas ou máquinas pesadas, exceto em casos de emergências, de

acordo com a Lei N.o 9.327196.

Parágrafo Unico: A servidora credenciada deverá:

a). Fornecer cópia da CNH ao setor de Recursos Humanos para fins de arquivamento,

pieencher uma ficha cadastral e assinar um termo de compromisso e

responsabilidade;

b). Respeitar a legislação de trânsito e, qualquer infração cometida será por ela

responsável;

c). Responder cível e criminalmente por crimes de trânsito que cometer, inclusive

ressarcir o erário em caso de verificado prejuízo;
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d). Utilizar o veículo oficial estritamente no interesse da Entidade e durante o
expediente ou atividade que estiver sendo desenvolvida;

e). Submeter às normas de abastecimento e regras quanto ao diário de bordo, sob
pena de responsabilização pessoal.

ART. 3". A critério da administração, poderá ser estendida a permissão de que trata
esta Portaria a outros servidores, quando assim recomendar o interesse público desde
que devidamente motivado e normatizado.

ART. 40. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga disposições
contrárias.

Jundiaí do Sul/PR, em 15 de julho de 2021
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ARAPoI'I ;uNoleÍ Do sul.

FOLHA EXTRA sexta-feira, 16 deiulho de 2021 - Eiliçáo 2556

l.No uuNrCDlr ot saúDE aRAPorl- PR
RUA oNDtNA BUENo sIQUEIRA N''180 cEhrRo civlco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N" 09.277.712l0001-27

EXTMTO
TERIlIo DÉ HOIVOLOGAÇÂO E ADJUOICAçÀO

Oespacho da Presidente do FIVS

Da 0810712021.

Adludicando ê homologando ô obieto da lctâÇão realzâdâ na

modalidade lnexigibilidade, sob o n" 005/2017, a empresâ abaixo nos

lotes:21i

EmpÍesâ
ALCIONE FRANCISCO BARAUSSE & CIA
LTDA

5.71 9,00

Aulorizando â despesa e â lávratura do respectivo empenho.

objetor CÍedênciamento de pessoa iuridicâ parâ preslaçâo de
serviÇos médcos visando atender as necessdades da Secrelaria
Munlcipa de Saüde.

INSTITUTO DE PREV, DOS SERV, MUNIC PAIS DE ARAPOÍíPR
RUATELÉtuAco CARNEtRo, N" 53í cENTRo - cEP 84.990-000

CNPJ N'05.493.720/0001-50 - FONE: (43) 3557-5962

EXTRATO
SEGUNDO TER[1O ADITIVO

Contalo n' 5/2019.
Pregâo n" 1/2019.
Contratânler lnstituto de Prêvidêôc ê dos SsNidorês Municipals deArapoti,
represeniada pelo Sr. Welilon José do Nasc mento.
Contatada Acluary SerulÇos de lnÍoÍmática Ltda, representada pe o Sr.

Te _à1do T'd ê.ki.
Objeto: O presente ternro aditivo tenr como obleto a PRORROGAÇAO do

PRAZo DE vlGÊNclAdo contalo frÍmado entre as pades em 06/08/2020,
proíogâdo pelo pomerro termo âd tvo em 29107/2020, com pÍazo protro-

gádo atê 06/08/2021.
Prorogação: Pelo pre§ente termo adilivo, íica protrogada o prazo de vts

oênciâdoContrâlopormas 12(doze)meses, nciando-seem07/08/2021
e Índando em 06/08/2022, sem reajuste de preÇos.

Valor Adiiivo O valoÍ total deste teímo adilivo pârâ cobrir as despesas
relallvâs à sua pÍoírôgação pelo peÍiodo de 12 (doze) meses, ê de R$

66.000,00 (sessenta e seis mil reais), pedazendo o valor mensal de R$

5.500,00 (cinco mil e quinhentos Íeais).

Dêspesas:Adespesa com esle teÍmo aditivo, no cotrenle exercício (2021)

fo montante de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e qu nhentôs reâis), devida-

mente apropÍiâdâ: 16.016.09.122.0031.2.082. 3.3.90.39.00-00. Adespesa
para o exercício subseqüente será alocâda àdotação orçamentária prevista

paÍâ âtendimento dessa Ílnâlidâde. a seÍ conslgnâda à CONTRATANTE,
na Ler OÍÇamentár a Anuâ1.

Fundameniô Legalr O presenle lerno âditlvo decoÍre de âutorizaÇão da

âutor dacle competente da contralante, e encontra êmpâro egai no adlgo
57, lnciso V, da Le n" 8.666/93.
RaUÍicaÇão Íodas as dema s Cláusulas não espêciÍcamente modiÍicadas
pelas alteÍaÇões decorrentes deste iêÍmo adlt vo pêrmanecem em vigoÍ e

obrigando as pades conforme oÍiginalmenle pacluadas,

Dala: 1514112021.

FUNDoMUNICIPALDESAÚDE ARAPOII
RUA PLACÍDto LE TE N" 148 cENTRo clvlco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N" 09.277.71210001-27
EXTRATO DE CONTRATO
ConfaÍor 158/2021
píocê(so d- L -,.q b I ddde.5 20'7
Contatanler FUNDO MIJN CIPAL DE SAUDE
Contíatêdâ ALCIONE FRANCISCO BAmUSSE & CIA LTDA

Obieto: Credenclamento d€ pessoa juridica para prestação de seN ços
médicosv sandoalenderâsnecess dadesdaSecretarialVunicipaldeSaúde.
DotâÇãoOÍÇamen1ária 1000110302000420263390390000
Vâ oÍ Conkato R$ 5.71S 00
Prâzo ExecuÇâo^,/igênciar 1 mês
DalaAsslnalurâ 0AlAl12021

PINHALÀO

JUNDIAi DO SUL

PREFEITURADO IVUNICiPIO DE JUNDIAi DO SUL

PORTARIA N" 09112021

O Prefeito do Il.4unicípio de JundiaÍdo Sul, Estado do

Paraná, usando das atribu içÕes que lhe são conferidas
por Lei, considerando o § Único doArtigo 1 01 , Seção

V, da Lei lvlunicipal no 90/97, de 20l03/1997 (ESIVJS),

RESOLVE
Determinar ao Responsável pela Divisão de Recursos

a conceder Licença Especial Remunerada de 03 me-

ses ao servidor munlcipal, José Aparecido da Silva,

ocupante do cargo de assistente Administrativo, do

Este espaço é destinatlo a publicaçâo de editais públicos ou privados com a nnaldade tornar público

as iltbimâçôes a cerca doi atos e fatos ocorridos, daudo trausparêucia as ações dos órgáos pÚblicos n
e ilas empresas. os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida tomada pelas la
prefeiturãs, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, as§ociaçÕes, \,
instituições, empresas e outras denominações que tenham a necessidatle de tornar público seus âtos.

pública federal há tal permissão conforme Lei9.327'
de I de dezembro de 1996,
RESOLVE:
ART. 1". Credenciar e auloÍizar a servidora não

ocupante do cargo de motorista paÍa a conduçáo de

veÍculos oficiais da Entidade:
Edilene da Silva Visoto - Servidora Pública Municipal,
portadora da CNH n. 02822828490, RG/PR 831 891 B5

e CPF .042.666.559-75.
ART.2". Aautorizaçáo de que trata esta Portaria con- i

templa apenas a condução de veículos de transporte 
]

individual, sendo vedada a direção de veículos de ;

transporte coletivo, de cargas ou máquinas pêsadas,

exceto em casos de emergências, de acordo com a I

Lei N." 9.3271 96.
ParágraÍo Único: A servidora credenciada deveÍá:

a). Fornecer cópia da CNH ao setor de Recursos
Hurnanos para fins de arquivamento, preencher uma

Ícha cadastral e assinar um termo de compromisso
e responsabilidade;
b). Respeitar a legislação de trânsito e, qualquer

infração cometida será por ela responsável;
c). Responder cível e criminalmente por crimes de

trànsito que cometer, inclusive ressaÍcir o erário em

caso de verificado prejuízo;

d). Utilizar o veículo oficial estritamente no inteÍesse

da Entidade e durante o êxpedientê ou atividade que

estiver sendo desenvolvida;
e). Submeter às normas de abastecimênto e regras
quanto ao diário de bordo, sob pena de responsabi-

lização pessoal.
ART. 3'. A critério da administraÇáo, poderá ser

estendida a permissão de que trata esta Portaria

a outros servidores, quando assim recomendar o

interesse público desde que devidamente motivado

e normatizado.
ART. 40. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação e revoga disposições contrárias.

Jundiaí do Sul/PR, em í5 de julho de2021.
Eclair Rauen.
Prefeito

dia 1 5 de julho de 2021 a 1 5 de outubro de 202'l 
'

referente ao período trabalhado de 20.03.2012 a

2010312017.

Revogam-se as disposições em contrário, e com

posterior publicação.

PUBLIQUE-SE E CUl\ilPRA-SE

Gabinete do Prefeito do ÍvlunicÍpio de Jundiaí do

Sul - PR, 1 5 de julho de 2021.

Eclair Rauen
PreÍeito

PORTARTA No. 09212021

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE
EXONERAR a pedido, poÍ motivo de aposentado-

ria, a partir do dia 03 de julho de 2021, a servidora

Eunice l\,4endes da Silva, portadora da Cédula de

ldentidade RG. no. 1.260,100-6, ocupante do cargo

de Auxiliar de EnÍermagem, do Quadro de Pessoal

Efeljvo desta Municipalidade.
Revogam-se as disposições contrárias e com pos-

terior publicaÇão.

PUBLIQUE-SE E CU[/PRA-SE
Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Jundiaí do

Sul - PR, 1 5 de julho de 2021 .

Eclair Rauen

Prefeito

PORTARIA N". 093/2021

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE
EXONERAR a pedido, a partir do dia 01 de julho 

I

de 2021 , a Conselheira Tutelar Lais [r,4aria Dias de

AImeida, portadora da Cedula de ldentidade RG :l

no. 12.927 .416-6.
Revogam-se as disposiçôes contrárias e com pos-

terior publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do I\,4unicípio de Jundiai do

Sul -PR. '15de julho de2021.
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA N'. 09412021.
SÚN/ULA: Autoriza a conduÇão de veículos oficiats

da Entidade por servidores não ocupantes do cargo

de motorista e dá outras providências.

O Prefeito do It4unicÍpio de Jundiaído Sul/PR, Eclair

Rauen, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o reduzido número de servidores

detentores do cargo de motorista, bem assim a im-

possibilidadê momentânea de se realizar concuÍso
público para provimento de vagas;

CONSIDERANDO que os moloristas do quadro en-

contram-se lotados em departamentos e unidades

administrativas que desenvolvem serviços públicos

contínuos cujo remanejamento pode compromêter
o interesse públicoi

CONSIDERANDO a necessidade de locomoção dos

servidores não motoristas do quadro para atender

interesses da Entidade. e

CONSIDERANDO que, no âmbito da administração

HOr\,4OLOGAÇÃO
O Prefeito lr,4unicipal, no uso de suas atribuiÇões legais

RESOLVE:
Homologar a Dispensa de Licitação n" 1612021 a

favor da proponente:
SERVICO DE APOIO AS IVICRO E PEQUENAS

E|\4PRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR, inscrita

no CNPJ sob n" 75.110.585/0001-00, da cidade de

CURITIBêJPR, vencendo o único item, perfazendo

o valor total de R$ 11 .340,00 (onze mil, trezentos e
quarenta reais).

Pinhalão, '15 dê julho de 2021.

DIONISIOARRAIS DEALENCAR - PreÍeito It4unicipaI

HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito [4unicipal, no uso de suas atribuiçôes legais

RESOLVE:
Homologar a Tomada de Preços n' 0212021 aÍavor
da proponente:
CONSTRUTORA E ÍVETALURGICA [/EGE EIRELI

- ME, inscrita no CNPJ sob n' 14.688.399/0001-50,
da cidade de lBAlTl/PR, vencendo o Único item, per-

fazendo o valortotal de R$ 41 5.948,44 (quatrocentos

e quinze mil, novecentos e quarenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos).

Pinhalão, 1 5 de lulho de 2021
nrr)Nr r c I ô À R R a lS ntr Al trNCAR - Preíeito l\,4Lrnicioal
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ERRATA

Na Portaria no 09412021, publicada no Jornal Folha Extra, do dia 16 de julho de
2021, Edição 2556, página 06, onde se lê: Edilene da Silva Visoto - Servidora
Pública lvlunicipal, portadora da CNH n .02822828490, RG/PR 83189185 e
CPF 042.666.559-75, leia-se: . Edinéia da Silva Visoto - Servidora Pública
ltíunicipal, portadora da CNH n. 02822828490, RG/PR 83189185 e CPF
042.666.559-75,

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Jundiaí do Sul - PR, em 19 de julho de
2021.
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Este espaço é destinado a publicaçâo de editais públicos ou privados com a finalidade tornar público
as infirrmaçõcs a cerca dos atos c fatos ocorridos, dando trâuspârôncia as açries dos órgãos públicos
e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editâis toda e qualquer medida tomada pelas
prefeituras, cântaras nruuicipais, elupresas de ecouotuia lústa, autarqúas, entidades, associaçÕes,
instituiçôes, empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar público seus atos.
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15t07 12021.

DE VIGÊNCIA: A presente âtâ terá vrgência de 12 (doze) meses,
da publicaÇão de seu extato no DiáÍio Oícial Eletônico do

PREFEITURA iTUNICIPAL DE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENo SIQUEIRA, No 

,I80, cENTRo ciVIco, cEP
84.990.000 i FoNE (43) 3512-3000
cNPJ No 75.658.377i 0001.31

EXTRATO
EDTTAL DE cLASStFTcAÇÃo E HABtLtTAçÃo

Edital de Pregão ElelÍôrico n" 3112021

Procêsso no 721202'í

A Pregoeira comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital supramencionado, que após a análise e
verificação das propostas de preços e da documentação de
habilltaÇâ0, decidiu classificar e habilitar o seguinte
proponentel

Empresa Valor
1 CARVALHO E KLOSIENSKI LTDA 26.753,50

Arapoti. em 06 de Julho de 2021.

Ana Aline Santos l\,,1endes

Preqoeirâ

Municipâl de lníraesf uturâ.
Valor Globali RS 17.843,38 (Dezessele Í1,4i1 O iocentos e Ouarênta e TÉs
Reas e Trinla e O10 Centavos).
Dolação OrçamsntáÍiai
I 5.002. 1 5.452.04 42.2234.3.3.S0.39.00000
Prazo de Execuçáo^/rgência: 90 (novenla) d as.
DâÍà dà àÊslnàtúa: 19107 12021

FUNoo MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA oNDtNA auENo stouEIRA N" 180 - cENTRo cJvlco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N" 09.277.71210001-27

EXTRATo DE MTIF]CAÇÃo
Ratifco â Dispensa de Licitaçâo n" 38/2021, pârâ contâlâção de pessoâ
juídica especiálizada páÍâ revisáo (20-000 km) dos veÍculos Ambulâncias
Plà.âs R4C-7Da5êRFC-7D15 aíavoÍdaempíesa ViDCARvE CU-OS
LTDA, inscÍita CNPJ sob n" 05.586.628/0010-25, no valor de R$ 2.128.78
(Dois M lCenlo eV ntê eOilo Reaise SeientaeOltoCenlavos) com respaldo
no Ailigo 24 lnciso l, da Lei Federa n" 8.666, de 21 de lunho de 1993 e
suas alleÍaçóes posteriores e no Parecer nÔ 110/2021IRTU da ProcuÍadoÍa
do municipio. Arapot, em 13 de Julho de 202T.
ANDRÉA CRISÍINA DA SILVA
Presidenie do FtúS

PREFEITURA [4UNICIPAL DE ARAPOÍI
RUA pLACtDto LEtrE N" 149 , cENTRo cívtco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N" 75.658.377i0001-31
EXTRATo DE RATIFIcAÇÃo
Ral flco a Dlspensa de LicitaÇão nÔ 39/2021, para ContÍatâÇão de pessoa
j!ridrca especializada para prestação de seruiços de jaídinagens para íev -
lallzaÇãodecanteiroscomfornecimenlode mãodeobra e insumos visando
atendêrasnêcessldadêsdoGabinêtelúunicipal aíavordaêmpresa:CANI LO
ALVAREZ [1AlA 0991 803094 1. rnscrilâ CNPJ sob no 4T.920.338/0001 ]9
no valor de R$ 11.340,00 (Onze lvlil Trezentos e Ouarenla Reas), com
respaldo no Artgo 24, lnciso ll, da Lel Federal n" 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores e no Parecer no 113/2021IRTU da
Procuradora do município. Arapoti, em 14 de Julho de 2021.
tRANt JosÉ BARRoS
Prefeito lvlunicipal

PREFE]TURA 
'!lUNICIPAL 

DE ARAPOTI
RUA PLACIDIO LEITE NO 148 . CENTRO CIVICO
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ Nô 75.658.37710001,31
EXTRATo DE MTrFrcAÇÃo
RaUÍico a Dispensa de L citação n0 40/2021, para ConralaÇão de pessoê
juridica especializada para ÍealizaÇôo de serviÇos de sondagem a Íado
paÍâ carâcterização do solo, abrangendo uma área de 169.400m'1 v sando
atender as necêssidades da Secrêlariâ Municipâl dê lnírâêslruturâ, a ÍâvoÍ
da empÍesa: GEOAZIMUTE SONDAGEM E TOPOGRAFIA, lnscrita CNPJ
sob n" 20.972.810/0001-17, no valor de R$ 17.843,38 (Dezessele Mil OL
tocenlos ê Ouarenla e Tíês Reais e Tírnta e Oito Centavos), @m respaldo
no Ailrgo 24, lnciso ll, dâ Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alleÍações posteriores e na Paecet nõ 21l2O21lSMNJ/RHSP/LlC do
ProcuÍador do municÍp o. Arapoti, em T6 de Julho de 2021.
IRANI JOSE BARROS
PreÍeilo lúunicipal

FUNDo À,luNtclPAL DE sAúDE
RUA oNDtNA BUENo sreuErRA N" T B0 - cENTRo civtco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N" 09.277.712l0001-27
EXTRAIO DE CONIRATO
Conhâto n' 162/2021.
Dispensa n" 38/2021
Conlralanle Fundo fiy'unicipêl de Sâúde.
Conlratadar V P CAR VEICULOS LTDA.
Objeto: ConAatâção de pessoajurldicâ especiallzâda pâra revisão (20.000
km) dos veículos Amb!láncias Placas RHC-7D45 e RHC-7D1 5.

ValoÍ Global: R$ 2.128,78 (Dois Mil Cento e Vinte e Oito Reais e Selenta
e Oilo Centavos)
Dolação Orçamenlária:
1 00011030200042026.3.3.90.39.00000
1 0001 1 030200042026.3.3.90.30.ô0000
Prazo de Execução^,/tgêncla: 30 (trlnta) dias.
Da{a da assinalura: 1510712021.

PREFEITURA MI,]NICIPAL DE ARAPOT]
RUA pLActDto LEtrE N.'148 - cENÍRo cÍvtco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N. 75.658.3771000't-31
EXTRATO DE CONTRATO
Contato n" T63/2021.
Dspensa n" 39/2021.
Contàtâ.re: P.eÍe rLía lVuric pal de Arapol.
Conkatada: Camrlo AlvaÍez Maia 09918030941
Objetor Conkatação de pessoa jurídica especializada para pÍestação de
serviços dejardinagêns para @vilallzaÇão dê cântêiros com fornêcimênlo
de nrão de obra e insumos, visando atenderas necessidades do Gêbinete
Municipal.
Va or Globali R$ 1 1.340,00 (Onze li/il TÍezentos e Quârenlá Reals).
DolaÇâo Orçâmentáriâ:
0200 1 a 4 1 220As7 2006 3.3.90.30.00000
02001041 2200362003.3.3.90.39.00000
Prazo de Execução^/igência: 90 (noventa) dias.
Dala da asslnatuÍâ: 14/07/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOT
RUA plActD o LEIrE N" 148 - cENTRo civtco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N" 75.658.37710001-31
ÊXTRATO DE CONTRATO
Conlralo n' 166/2021.
Dispensa n' 40/2021.
Co.'Íatalle: Prêíe l-ra À/unic,pa de AÍàpol..
Con[atada: GÊOAZIMUIE SONDAGEM E TOPOGRAFIA,
Objelor ContrataÇâo de pessoa luíidlca espec alizada para realização de
servrços de sondagem a trado para caraclerização do soio abrangendo
uma área de 169.400m'. visando atender as necessidades da Sêcretariâ

JUNDIAÍ DO SUL

PREFEITURADO N/UNICÍPIO DE JUNDAí DO SUL

Na Portaria no 09412021, publicada no Jornal

Folha Extra, do dia 16 de julho de 2021, Edição

2556, página 06, onde se lê: Edilene da Sllva

Visoto - Servidora Pública Municipal, portadora

da CNH n .02822828490, RG/PR 83189185 e

CPF 042.666.559-75, leia-se: , Edinéia da Silva

Visoto - Servidora Pública Municipal, portadora da

CNH n. 02822828490, RG/PR 83189185 e CPF

042.666.559-75,

Gabinete do Prefeito do lVunicípio de Jundiaí do

Sul - PR, em 1 9 de julho de 2021

ERRATA

Eclair Rauen

Prefeito

ARAPOTI

ARAPOTI


